COMISSAO ESPECIAL SOBRE INTELIGENCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO N° DE 2025.

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer a inclusdo do Laboratério Nacional
de Computacao Cientifica como convidado
em audiéncias publicas para discutir os
impactos da regulacao da inteligéncia artificial.

Senhora Presidente,

Requeremos a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso Ill, combinado com
o Art. 255 do Regimento Interno da Cémara dos Deputados, a inclusao de
representante do Laboratério Nacional de Computagao Cientifica - LNCC
como convidado em audiéncias publicas para discutir os impactos da

regulagao da inteligéncia artificial.

JUSTIFICAGAO

O Laboratério Nacional de Computagdo Cientifica (LNCC) €& uma
instituicdo de exceléncia vinculada ao Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdo (MCTI), com atuagdo estratégica na pesquisa, desenvolvimento e
aplicacdo de métodos e tecnologias avangadas em computagdo de alto
desempenho. Reconhecido nacional e internacionalmente, o LNCC abriga um
dos mais potentes supercomputadores da América Latina, o Santos Dumont,
utilizado em pesquisas de fronteira em areas como inteligéncia artificial, ciéncia

de dados, modelagem matematica e simulagédo computacional.
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No contexto da regulagdo da inteligéncia artificial, a contribuicdo do
LNCC ¢é especialmente relevante, pois a instituicdo reune conhecimento
técnico-cientifico e experiéncia pratica no desenvolvimento e aplicacdo de
algoritmos e sistemas complexos. Além disso, desempenha papel fundamental
na formacgao de recursos humanos altamente qualificados e na promocao da

inovacao tecnolégica no Brasil.

A participagdo de representantes do LNCC nas audiéncias publicas
permitira um dialogo qualificado e embasado em evidéncias cientificas,
enriquecendo o debate sobre os impactos econdmicos, sociais e éticos da
regulacdo da inteligéncia artificial. Sua visdo técnica e independente é
essencial para assegurar que a elaboracdo de normas e politicas publicas
esteja alinhada as capacidades tecnologicas nacionais, aos desafios da

pesquisa e a promog¢ao da soberania digital brasileira.

Diante do exposto, solicitamos a inclusdo de representante do
Laboratério Nacional de Computagcao Cientifica como convidado nas

audiéncias publicas que tratardo do tema.

Sala da Comisséo, 06 de agosto de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Requerimento

Deputado(s)

1 Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)
2 Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258576029300
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura e outros
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